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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/2010. 	Em, 06 de outubro de 2010. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO AO INCISO XI 
DO ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR N° 003, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003 - CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE CABO 
FRIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1° O inciso XI do Art. 12 da Lei Complementar n° 003, de 12 de 
dezembro de 2003 (Código Tributário do Município de Cabo Frio), passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12 - 	  

"XI- o contribuinte com mais de sessenta anos, aposentado ou 
pensionista, com renda mensal total de até dois salários mínimos, titular 
exclusivo de um único imóvel, utilizado para sua residência, persistindo o 
direito à isenção após o seu falecimento, desde que a unidade continue a servir 
de residência ao cônjuge ou companheiro sobrevivente e que seus ganhos 
mensais sejam iguais ou inferiores a dois salários mínimos," 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões 06 de outubro de 2010. 

JUSTIFICATIVA: 

Entendemos ser de justiça que o contribuinte com mais de sessenta anos, 
aposentado ou pensionista, tendo uma renda mensal total de até dois (2) salários 
mínimos, sendo titular exclusivo de um único imóvel, utilizado para sua residência, e 
após o seu falecimento, desde que a unidade continue a servir de residência ao cônjuge 
ou companheiro sobrevivente. 

Entende-se, portanto, que a alteração ao Inciso XI, do Art. 12 da Lei 
Complementar n° 003, de 12/12/2003 alcança o objetivo de,se fazer justiça. 

e, 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Das Isenções 
Art. 12. São isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU: 

XI- o contribuinte com mais de sessenta anos, aposentado ou pensionista, 
com renda mensal total de até dois salários mínimos, titular exclusivo de um 
único imóvel, utilizado para sua residência, com área construída de até oitenta 
metros quadrados, persistindo o direito à isenção após o seu falecimento, desde 
que a unidade continue a servir de residência ao cônjuge ou companheiro 
sobrevivente e que seus ganhos mensais sejam iguais ou inferiores a dois 
salários mínimos; (NR) 


